
ATA DE FuNDAçA0 E INsTALAcA0 DA FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM

DEFESA DA DEMOCRACIA CONSTITUCIONAL NA 5? LEGISLATURA

Ao vigésirno sexto dia do més do setembro do ano do dois mu e vinte e trés, as 09

(love) horas, na sede do Poder Legislativo da Republica Federativa do Brasil, localizada no

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Trés Poderes, após acolhida a adesão do centenas

de parlarnentares interessados, foi dado andarnento, de acordo corn os termos do Estatuto

Social, a fundação e instalação, na 570 Legislatura do Congresso Nacional, da FRENTE

PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA VA DEMOCRACIA CONSTITUCIONAL,

caracterizada corno urn órgão do parlarnento federal brasileiro, do natureza associativa

suprapartidária e relevante interesse püblico, constituido no ârnbito do Congresso Nacional,

sob iniciativa do Deputado Federal Marcel van Hattem, resguardada a participação da

sociedade civil, e tendo prazo de duraçào ate o final da 570 legislatura.

A FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA DEMOCRACIA

CONSTITUCIONAL, entidade dc direito privado constituida por representantes de diversas

correntes de opinião politica do Congresso Nacional, tern por objetivo a defesa do Estado do

Direito, da Democracia Constitucional e dos direitos individuais, notadarnente a igualdade

perante a lei, a liberdade de expressão, a liberdade do imprensa, a liberdade do opinião, a

liberdade religiosa e o respeito a imunidade parlamentar, nos tcrrnos dos artigos 2°, 5°, incisos

I, IV, IX, XVII, 53°, 2200, §2°, todos da Constituição Federal de 1988.

Reuniram-se, em convocação, os integrantes c rcpresentantes da FRENTE

PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA BA DEMOCRACIA CONSTITUCIONAL,

corn a finalidade de instalar e eleger a Mesa Diretora. 0 Deputado Federal Marcel van

1-lattern foi designado para prcsidir os trabaihos, sendo posteriornwnte eleito presidente da

Frente Parlarnentar, ficando os demais membros a serem definidos a posteriori.

Ato eontInuo, passou-se a deliberar sobre o Estatuto Social da Frente, sendo quo, após

a leitura foi discutido, votado e aprovado por unanimidade, passando a fazer parte desta ata.

A reunião enccrrou-se, sendo lavrada a ata, lida, conferida c rubricada por mirn.



Brasilia, 19 de rnaio de 2025.

Preside,ite dcx da Democracia Constitucional
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